
 

 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. REQUERENTE: Eliana Maria Nunes - Secretária Municipal de Saúde  

 

2. OBJETO: Aquisição de equipamentos destinados ao setor de fisioterapia para 

atendimento de pessoas com deficiência, bem como de câmara fria para armazenamento 

e conservação de imunobiológicos, visando à ampliação e fortalecimento da rede 

municipal de saúde 

2.2. A aquisição prevista será de acordo conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

001 

ALMOFADA APOIO TRIÂNGULO, CONFECCIONADA EM 

ESPUMA DE POLIURETANO, CAPA IMPERMEÁVEL - 

MEDIDAS MÍNIMAS: 44CM X 28CM X 49CM 

UNIDADE 2 265.2333 530,47 

002 

ANDADOR FIXO DE ALUMÍNIO INFANTIL COM RODAS - 

SUPORTA ATÉ 100KG. COM ALTURA AJUSTÁVEL. COM 

FREIOS. MÍNIMO 2 RODAS. ALTURA MÍNIMA: 55CM. 

ALTURA MÁXIMA: 66CM 

UNIDADE 3 523.2333 1.569,70 

003 

ANEL TONIFICADOR ADUTOR FLEXÍVEL. SUPORTA ATÉ 

150KG. COM CABO ANTIDERRAPANTE. MATERIAL DA 

BARRA: PLÁSTICO PVC, AÇO. DIÂMETRO: 

APROXIMADAMENTE 40CM E PESO: APROXIMADAMENTE 

650G. COLORIDO 

UNIDADE 2 86.9000 173,80 

004 
ARGOLA AGILIDADE 10 PEÇAS TREINAMENTO FUNCIONAL 

EM PLÁSTICO - DIÂMETRO DE: 10 CM CADA. 
KIT 2 66.5667 133,13 

005 
ARGOLA AGILIDADE 12 PEÇAS TREINAMENTO FUNCIONAL 

EM PLÁSTICO - DIÂMETRO DE: 40 CM CADA. 
KIT 2 243.9000 487,80 

006 
BAMBOLÊ COLORIDO CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

E PLÁSTICO. DIÂMETRO: 63CM 
UNIDADE 20 6.7667 135,33 

007 

BANCO TARTARUGA PARA FISIOTERAPIA. ALTURA 

MÍNIMA DE 32CM, COM RODAS. BASE EM MADEIRA 

REVESTIDA COM COURÍSSIMO. SUPORTA ATÉ 120KG. 

ESPUMA D28 

UNIDADE 3 569.0000 1.707,00 

008 

BARRA PARALELA FIXA DE CHÃO FISIOTERAPIA 

REABILITAÇÃO - MATERIAL EM: AÇO CARBONO. PESO 

MÁXIMO SUPORTADO 140 KG. COM COMPRIMENTO 

AJUSTÁVEL DE ALTURA DO CONJUNTO DE BARRAS, 

PODENDO SER ADAPTADO PARA ADULTOS E CRIANÇAS. 

COR: BRANCA 

UNIDADE 2 3037.3333 6.074,67 

009 BOLA EM PVC TONIFICADORA PARA FISIOTERAPIA - 0,5KG UNIDADE 5 83.5667 417,83 

010 BOLA EM PVC TONIFICADORA PARA FISIOTERAPIA - 1KG UNIDADE 5 89.9000 449,50 

011 BOLA FEIJÃO COM BOMBA - PRODUZIDA EM PVC 

ANTIDERRAPANTE. SUPORTA ATÉ 120 KG. SISTEMA 
UNIDADE 4 149.9000 599,60 



 

 

ANTIESTOURO. DIMENSÕES DA LARGURA APROXIMADA: 

45CM. ALTURA: 90CM. 

012 
BOLA PARA PILATES 45CM (COM BOMBA) - CAPACIDADE 

250KG 
UNIDADE 3 129.9000 389,70 

013 
BOLA PARA PILATES 55CM (COM BOMBA) - CAPACIDADE 

250KG. 
UNIDADE 3 113.2333 339,70 

014 
BOLA PARA PILATES 65CM (COM BOMBA) - CAPACIDADE 

250KG 
UNIDADE 3 164.9000 494,70 

015 

BOLINHAS COLORIDAS PARA PISCINA INFANTIL - PACOTE 

COM 100 UNIDADES CORES BRILHANTES MATERIAL 

RESISTENTE QUE NÃO AMASSAM. DIÂMETRO DE 7 CM. 

PACOTE 4 111.6667 446,67 

016 

BRINQUEDOS EDUCATIVO ATÓXICO TAPETE 

AMARELINHA EVA. CONTENDO 10 PEÇAS COLORIDAS COM 

NÚMEROS DE 0 A 9 DESTACÁVEIS. TAMANHO MÍNIMO DE 

CADA PEÇA: 33 CM 

UNIDADE 4 89.9000 359,60 

017 

CADEIRA 4 PÉS FIXOS - CADEIRA FIXA DE ESCRITÓRIO 4 
PÉS PALITO COM ASSENTO E ENCOSTO ESTRUTURADO EM 

COMPENSADO MULTILAMINADO DE ESPESSURA MÍNIMA 

DE 10 MM, COM FIXAÇÃO À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PORCAS DE GARRA DE AÇO ZINCADO E PARAFUSOS 

MÉTRICOS OU SIMILARES, EM POLEGADA, ESPUMA DE 

POLIURETANO FLEXÍVEL INJETADA MOLDADA DE 
ESPESSURA TOTAL ÚTIL MÍNIMA DE 20 MM, DE ALTA 

DENSIDADE, ALTA RESILIÊNCIA, ISENTA DE CFC E ALTA 

DURABILIDADE E RESISTÊNCIA, PROMOVENDO LONGA 
VIDA ÚTIL AO ASSENTO E ENCOSTO. REVESTIMENTO EM 

TECIDO EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A CARTELA 

DO FABRICANTE, COM CONTRA ENCOSTO EM LAMINADO 
SINTÉTICO, CONTRA ASSENTO EM LAMINADO SINTÉTICO 

OU TNT E ARREMATE DE BORDOS EM PERFIL POLIMÉRICO 

EXTRUDADO DE COR CINZA OU PRETA. ESTRUTURA FIXA 
DO TIPO 4 PÉS PALITO COM SUPORTE DUPLO DE ENCOSTO 

E SOLDADA POR PROCESSO MIG, TUBOS DE AÇO DE 

DIÂMETRO MÍNIMO DE 19 MM E ESPESSURA DE PREDE DE 
NO MÍNIMO 1,20 MM. DIMENSÕES MÍNIMAS DE ASSENTO 

DE 420 MM DE LARGURA POR 380 MM DE PROFUNDIDADE 

DE SUPERFÍCIE. DIMENSÕES MÍNIMAS DE ENCOSTO DE 350 
MM DE LARGURA POR 270 MM DE EXTENSÃO VERTICAL. 

CERTIFICAÇÕES DE EVIDÊNCIA MÍNIMA DA 

QUALIDADE E COMPROMISSO AMBIENTAL: 
- LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM 

REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, 

PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE 

DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO 

TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 

ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO 

PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS 

E/OU SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO 

LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA 

PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO 

DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 

GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO 

PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS 

LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA 

DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E 

DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO 

ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL AVALIADOR 

SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO 

NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA 

COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO 

PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL 

AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO 

UNIDADE 10 376.5667 3.765,67 



 

 

DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO 

PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO 

COMPROVANTE DE 

ESPECIALIZAÇÃO;CERTIFICADO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA FSC OU CERFLOR EMITIDO POR 

CERTIFICADORA ACREDITADA EM NOME DO 

FABRICANTE OU DO LICITANTE;RELATÓRIOS DE 

ENSAIO, EMITIDOS POR LABORATÓRIOS 

ACREDITADOS PELA CGCRE/INMETRO, 

COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS DA 

ESPUMA, CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES DE 

PERFORMANCE:- DENSIDADE MÉDIA DA ESPUMA 

ENTRE 45 E 55 KG/M³ - MÉTODO UTILIZADO: ABNT 

NBR 8537/2022, COM FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS 

UTILIZADAS NO ENSAIO.- RESILIÊNCIA MÉDIA 

ENTRE 40 E 50% - MÉTODO UTILIZADO: ABNT NBR 

8619/2022, COM FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS 

UTILIZADAS NO ENSAIO.- PERDA DE ESPESSURA E 

PERDA DE CONFORTO (F.I.) DE NO MÁXIMO 10% 

PARA AS ESPUMAS DO ESTOFAMENTO AO LONGO 

DA VIDA ÚTIL, CONFORME ABNT NBR 9177:2022, 

COM FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS UTILIZADAS 

NO ENSAIO.RELATÓRIOS DE ENSAIO, EMITIDOS 

POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELA 

CGCRE/INMETRO, COMPROVANDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL METÁLICO, 

CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES DE 

PERFORMANCE:- RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO/CGCRE PARA COMPROVAÇÃO DE 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR NÉVOA SALINA 

CONFORME NORMA ABNT NBR 17088:2023, PARA 

EXPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 300 HORAS, COM 

AVALIAÇÃO DEMONSTRANDO QUE NÃO HOUVE 

NENHUMA CORROSÃO E NENHUMA ÁREA DE 

EMPOLAMENTO, CONFORME NORMAS ABNT NBR 

ISO 4628- 3:2022 E ABNT NBR 5841:2015 OU VERSÕES 

POSTERIORES.- RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 

(CGCRE) EVIDENCIANDO ADERÊNCIA DA PELÍCULA 

DE TINTA CONFORME ABNT NBR 11003:2009 - 

VERSÃO CORRIGIDA 2010, COM RESULTADO X0/Y0 

OU GR0, EM FUNÇÃO DA PELÍCULA 

018 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO EXECUTIVA. CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO: GIRATÓRIA OPERACIONAL DO TIPO B, 

COM BRAÇOS REGULÁVEIS, CONFORME ABNT NBR 
13962/2018, COM ESPALDAR ALTO. AJUSTES PARA 

OS MOVIMENTOS INDEPENDENTES PARA ALTURA 

DO ASSENTO, RODÍZIOS DE DUPLO GIRO, GIRO DE 
360 GRAUS DO ASSENTO/ENCOSTO, ALTURA DOS 

BRAÇOS, ALTURA DO ENCOSTO E INCLINAÇÃO DO 

ENCOSTO, REGULAGENS TODAS INDEPENDENTES. 
ENCOSTO: ESTRUTURADO EM CHASSI DE 

POLIPROPILENO INJETADO COM ALETAS DE 

REFORÇOS ESTRUTURAIS, ESTOFAMENTO EM 
ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO INJETADA 

MOLDADA COM ESPESSURA MÉDIA 

PREDOMINANTE MÍNIMA DE 40 MM. DOTADO DE 

CARENAGEM PARA CONTRA CAPA DO ENCOSTO 

INJETADA EM POLIPROPILENO, SEM USO DE PERFIL 

DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E OU 
FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE ENCOSTO. 

ASPECTOS DIMENSIONAIS E DE 

FUNCIONALIDADES DO ENCOSTO: LARGURA 
MÍNIMA DO ENCOSTO DE 450 MM E EXTENSÃO 

VERTICAL MÍNIMA DO ENCOSTO DE 475 

MM.AJUSTE DE ALTURA DO ENCOSTO: EM NO 
MÍNIMO 6 PONTOS, COM CURSO VERTICAL MÍNIMO 

DE AJUSTE DE 60 MM. FAIXA DE INCLINAÇÃO 

MÍNIMA DO ENCOSTO: 25 GRAUS. ASSENTO: 

UNIDADE 5 2163.2333 10.816,17 



 

 

ESTRUTURADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO 
ANATÔMICO DE ESPESSURA MÉDIA MÍNIMA DE 12 

MM, ESTOFAMENTO EM ESPUMA FLEXÍVEL DE 

POLIURETANO INJETADA MOLDADA, DE 
ESPESSURA MÉDIA PREDOMINANTE MÍNIMA DE 40 

MM, DOTADO DE CARENAGEM DE CONTRA CAPA 

PARA O ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO 
QUE PROTEJA TODO O CONTRA ASSENTO E 

BORDOS. FIXAÇÃO DOS ELEMENTOS AO CHASSI DE 

ASSENTO ATRAVÉS DE PARAFUSOS E PORCAS 
GARRAS COM ROSCA MÉTRICA. SEM USO DE 

PERFIL DE BORDOS DE PVC PARA ACABAMENTO E 

OU FIXAÇÃO DA CONTRA CAPA DE 

ASSENTO.ASPECTOS DIMENSIONAIS E DE 

FUNCIONALIDADES DO ASSENTO: LARGURA E 

PROFUNDIDADE DE SUPERFÍCIE MÍNIMAS DO 
ASSENTO DE 470MM. REVESTIMENTO DO ASSENTO 

E DO ENCOSTO EM TECIDO TIPO CREPE DE FIOS DE 

POLIÉSTER EM COR A DEFINIR DE ACORDO COM A 
CARTELA DO FABRICANTE. MECANISMO: 

MECANISMO OPERACIONAL DO TIPO CONTATO 

PERMANENTE QUE POSSIBILITE AJUSTE DE 
ALTURA DO ASSENTO, AJUSTE DE ALTURA DO 

ENCOSTO E AJUSTE DE INCLINAÇÃO DO ENCOSTO 

DE MANEIRA INDEPENDENTES ENTRE SI 
(MECANISMO DO TIPO 02 ALAVANCAS), CUJO 

MATERIAL DO SUPORTE DE ENCOSTO SEJA EM AÇO 

COM NO MÍNIMO 3,0 MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE E VINCOS DE REFORÇO ESTRUTURAL. 

MECANISMO DO TIPO MONOBLOCO, OU SEJA, A 

PORÇÃO DO ENCOSTO DEVE ESTAR UNIDA 
PERMANENTEMENTE E NÃO DE MODO A 

DESACOPLÁ-LA DO ASSENTO. BRAÇOS 

ESTRUTURADOS EM CORPO DE AÇO CARBONO OU 
RESINA DE ENGENHARIA OU OUTRO MATERIAL 

QUE COMPROVADAMENTE SUPORTE OS ENSAIOS 

DA ABNT NBR 13962:2018, DE COR PRETA, COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EM CASO DE AÇO 

CARBONO, CARENAGEM INJETADA EM 
POLIPROPILENO, ACIONADO POR BOTÃO, COM NO 

MÍNIMO 5 PONTOS DE REGULAGEM EM ALTURA, 

APOIA BRAÇOS ERGONÔMICO E ANATÔMICO, 
INJETADO EM POLIURETANO TEXTURIZADO DE 

COR PRETA, DOTADO DE ALMA DE AÇO, COM 

DIMENSÕES NOMINAIS MÍNIMAS DE 255 MM DE 
COMPRIMENTO POR 80 MM DE LARGURA. COLUNA: 

COLUNA PARA AJUSTE DE ALTURA E GIRO DE 360º 

DO ASSENTO À GÁS, COM CLASSIFICAÇÃO DE 
QUALIDADE E SEGURANÇA MÍNIMAS CONFORME 

NORMA EN DIN 16955:2017, COM CURSO VERTICAL 

DE AJUSTE DE, NO MÍNIMO, 100 MM, DOTADA 
OPCIONALMENTE DE TELESCÓPIO PARA 

ACABAMENTO E PROTEÇÃO DA COLUNA. BASE DE 

CINCO PATAS EM AÇO TUBULAR SEÇÃO SEMI 
OBLONGA OU SIMILAR, COM ALTURA DA VIGA DE 

30 MM E ESPESSURA DE PAREDE MÍNIMA DE 1,50 

MM, ESTAMPADA E FUNDIDA À CÔNICO OU ANEL 
OU ANÉIS CENTRAIS PARA ALOJAMENTO DA 

COLUNA E COM ESTAMPAGEM QUE PERMITEM 

EFICIENTE FIXAÇÃO DO PINO DOS RODÍZIOS EM 
USO DE SOLDA OU BUCHAS PLÁSTICAS. AÇO 

PINTADO ELETROSTATICAMENTE DE COR PRETA E 

COM CARENAGEM ÚNICA INJETADA EM PP DE COR 

PRETA PARA, PELO MENOS A PORÇÃO SUPERIOR 

DAS PATAS. RODÍZIOS: DE DUPLO GIRO DO TIPO “H” 

COM EIXO VERTICAL DE, NO MÍNIMO, 10 MM, COM 
ANEL ELÁSTICO METÁLICO PARA FIXAÇÃO DO 

RODÍZIO À BASE SEM O USO DE BUCHA PLÁSTICA 

OU SOLDA, DIÂMETRO DAS RODAS DE, NO MÍNIMO, 
48 MM, COM RODAS DUPLAS. CERTIFICAÇÕES DE 

EVIDÊNCIA MÍNIMA DA QUALIDADE E 

COMPROMISSO AMBIENTAL: 
- RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO ACREDITADO PELA 



 

 

CGCRE/INMETRO PARA TODOS OS REQUISITOS 

APLICÁVEIS DA ABNT NBR 13962:2018. 

- LAUDO ERGONÔMICO EM CONFORMIDADE COM 

REQUISITOS APLICÁVEIS DO SUBITEM A NR-17, 

PORTARIA 423 DE OUTUBRO DE 2021 OU 4.219 DE 

DEZEMBRO DE 2022 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, EMITIDO POR ENGENHEIRO DE 

SEGURANÇA DO TRABALHO, MÉDICO DO 

TRABALHO OU ERGONOMISTA CERTIFICADO PELA 

ABERGO, COM IMAGENS E/OU DESCRIÇÕES DO 

PRODUTO E/OU FOTOGRAFIAS E/OU DIAGRAMAS 

E/OU SUAS FUNCIONALIDADES PRESENTES NO 

LAUDO/RELATÓRIO DA AVALIAÇÃO PARA 

PERFEITA IDENTIFICAÇÃO DOS PRODUTOS OBJETO 

DA ANÁLISE. NÃO SERÃO ACEITOS LAUDOS 

GENÉRICOS, SEM IDENTIFICAÇÃO DETALHADA DO 

PRODUTO OBJETO DA ANÁLISE. OS 

LAUDOS/RELATÓRIOS SÃO ACOMPANHADOS DA 

DEVIDA ART OU RRT DO SERVIÇO, COM 

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DA GUIA E 

DOCUMENTO CREA DO AVALIADOR CASO 

ENGENHEIRO. CASO PROFISSIONAL AVALIADOR 

SEJA MÉDICO DO TRABALHO, DEVIDO REGISTRO 

NO CRM E DOCUMENTO QUE ATESTA 

COMPETÊNCIA/ESPECIALIZAÇÃO DO 

PROFISSIONAL E, AINDA, CASO O PROFISSIONAL 

AVALIADOR SEJA ERGONOMISTA, DECLARAÇÃO 

DE CERTIFICAÇÃO JUNTO A ABERGO DO 

PROFISSIONAL AVALIADOR COM O RESPECTIVO 

COMPROVANTE DE ESPECIALIZAÇÃO; 

- CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA FSC OU 

CERFLOR EMITIDO POR CERTIFICADORA 

ACREDITADA EM NOME DO FABRICANTE OU DO 

LICITANTE; RELATÓRIOS DE ENSAIO, EMITIDOS 

POR LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELA 

CGCRE/INMETRO, COMPROVANDO AS 

CARACTERÍSTICAS DA ESPUMA, CONSTANDO OS 

SEGUINTES ÍNDICES DE PERFORMANCE: - 

DENSIDADE MÉDIA DA ESPUMA ENTRE 45 E 55 

KG/M³ - MÉTODO UTILIZADO: ABNT NBR 8537/2022, 

COM FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS UTILIZADAS 

NO ENSAIO. 

- RESILIÊNCIA MÉDIA ENTRE 40 E 50% - MÉTODO 

UTILIZADO: ABNT NBR 8619/2022, COM 

FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS UTILIZADAS NO 

ENSAIO. - PERDA DE ESPESSURA E PERDA DE 

CONFORTO (F.I.) DE NO MÁXIMO 10% PARA AS 

ESPUMAS DO ESTOFAMENTO AO LONGO DA VIDA 

ÚTIL, CONFORME ABNT NBR 9177:2022, COM 

FOTOGRAFIAS DAS AMOSTRAS UTILIZADAS NO 

ENSAIO. - RELATÓRIOS DE ENSAIO, EMITIDOS POR 

LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELA 

CGCRE/INMETRO, COMPROVANDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL METÁLICO, 

CONSTANDO OS SEGUINTES ÍNDICES DE 

PERFORMANCE: -RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO 

INMETRO/CGCRE PARA COMPROVAÇÃO DE 

RESISTÊNCIA À CORROSÃO POR NÉVOA SALINA 

CONFORME NORMA ABNT NBR 17088:2023, PARA 

EXPOSIÇÃO DE NO MÍNIMO 300 HORAS, COM 

AVALIAÇÃO DEMONSTRANDO QUE NÃO HOUVE 

NENHUMA CORROSÃO E NENHUMA ÁREA DE 

EMPOLAMENTO, CONFORME NORMAS ABNT NBR 

ISO 4628- 3:2022 E ABNT NBR 5841:2015 OU VERSÕES 

POSTERIORES. - RELATÓRIO DE ENSAIO EMITIDO 

POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO 

(CGCRE) EVIDENCIANDO ADERÊNCIA DA 

PELÍCULA DE TINTA CONFORME ABNT NBR 



 

 

11003:2009 - VERSÃO CORRIGIDA 2010, COM 

RESULTADO X0/Y0 OU GR0, EM FUNÇÃO DA 

PELÍCULA. 

RELATÓRIOS DE ENSAIO, EMITIDOS POR 

LABORATÓRIOS ACREDITADOS PELA 

CGCRE/INMETRO, COMPROVANDO AS 

CARACTERÍSTICAS DO REVESTIMENTO DO 

ASSENTO E ENCOSTO, CONSTANDO OS SEGUINTES 

ÍNDICES DE PERFORMANCE: EVIDÊNCIA DA 

GRAMATURA DO REVESTIMENTO DO ASSENTO E 

ENCOSTO DE NO MÍNIMO 250 G/M2 CONFORME 

ABNT NBR 10591:2008, ATRAVÉS DE RELATÓRIO DE 

ENSAIO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO 

PELO INMETRO (CGCRE). 

019 

CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS- VERTICAL, DE 

FORMATO EXTERNO E INTERNO RETANGULAR. - 

CAPACIDADE PARA ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 280 

LITROS ÚTEIS OU 22.000 DOSES DE 5 ML. REFRIGERAÇÃO 

COM COMPRESSOR HERMÉTICO DE BAIXO CONSUMO, 

COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR 

FORÇADO. DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM 

EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO SEM TRABALHO 

ADICIONAL. – CÂMARA EXTERNA EM CHAPA DE AÇO 

TRATADO QUIMICAMENTE COM PINTURA EPÓXI NA COR 

BRANCA. CÂMARA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL PARA 

LONGA VIDA ÚTIL E PERFEITA ASSEPSIA. COM NO MÍNIMO 

SEIS GAVETAS FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 

DESLIZANTES COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, COM 

SISTEMA DE CONTRA PORTA EM ACRÍLICO 

TRANSPARENTE PARA CADA GAVETA. PORTA DE VIDRO 

DUPLO OU TRIPLO ANTIEMBAÇANTE, PUXADOR E GAXETA 

MAGNÉTICA; - ISOLAMENTO TÉRMICO DE NO MÍNIMO 70 

MM EM POLIURETANO INJETADO EXPANDIDO LIVRE DE 

CFC. MONTADO SOBRE CHASSI METÁLICO COM RODÍZIOS 

COM FREIOS. - PAINEL DE COMANDO: PAINEL DE 

COMANDO E CONTROLE FRONTAL E SUPERIOR DE FÁCIL 

ACESSO E VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD COM FUNDO 

ILUMINADO COM CARACTERES EXPANDIDOS PARA 

RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, COM SAÍDA 

USB E PEN DRIVE, EXIBIR NO PAINEL LCD 

SIMULTANEAMENTE AS TEMPERATURAS DE MOMENTO, 

MÁXIMA, MÍNIMA COM DATA E HORA. PROGRAMÁVEL DE 

2°C A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 

AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA. 

LUZ DE LED INTERNA DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL 

COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA 

PORTA. SISTEMAS DE ALARME SONORO, SEMPRE QUE A 

CONSERVADORA TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA 

DO PROGRAMADO (MÁXIMA OU MÍNIMA), FALTA DE 

ENERGIA E BATERIA BAIXA (DOTADO DE BATERIA 

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 72 

HORAS). POSSIBILIDADE DE INTERROMPER OS ALARMES 

SONOROS E VISUAIS ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE 

QUALQUER TECLA DO PAINEL. POSSUI MEMÓRIA PARA 

REGISTRO DAS TEMPERATURAS DE MOMENTO, MÁXIMA E 

MÍNIMA E DE TODOS OS EVENTOS DA CONSERVADORA 

DIRETAMENTE NO PAINEL, MANTENDO HISTÓRICO COM 

DATA E HORA COM INTERVALO DE TEMPO 

PROGRAMÁVEL, COM MEMORIZAÇÃO DOS DADOS MESMO 

NA FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA TOTAL 

SEGURANÇA DO PRODUTO ARMAZENADO. PERMITIR 

BAIXAR E SALVAR RELATÓRIOS DETALHADOS COM 

GRÁFICOS DE TEMPERATURAS E DE TODOS OS EVENTOS 

QUE OCORREM NA CONSERVADORA EM PEN DRIVE 

ATRAVÉS DE CONEXÃO USB FRONTAL NO PAINEL DE 

CONTROLE, INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU 

SOFTWARE. DATA LOGGER: SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO VIA COMPUTADOR COM EMISSÃO DE 

UNIDADE 1 22062.6667 22.062,67 



 

 

RELATÓRIOS DE GRÁFICOS DE PERFORMANCE E EVENTOS, 

INCLUSIVE RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA 

USB COM PEN DRIVE; SISTEMA DE REDUNDÂNCIA 

ELÉTRICO / ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO 

FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO; SISTEMA QUE 

RESTABELECE OS PARÂMETROS MESMO COM VARIAÇÃO 

BRUSCA DA ENERGIA. POSSUIR SISTEMA DE ALARME 

REMOTO À DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS 

TELEFÔNICAS VIA CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA 

DIRETA PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR 

PREFIXADOS, SEMPRE QUE A TEMPERATURA ESTIVER EM 

NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA BAIXA. CONTROLADOR 

DE TENSÃO ELÉTRICA: MONITORA E ACIONA O SISTEMA 

DE EMERGÊNCIA CASO OCORRA INSTABILIDADE DA 

ENERGIA ELÉTRICA, SUB OU SOBRE TENSÃO, ENVIANDO 

DADOS DE PERFORMANCE PARA O SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO DA CÂMARA. EMITE DADOS DE 

DESEMPENHO VIA DATA-LOGGER. SISTEMA DE 

EMERGÊNCIA: INTEGRADO AO GABINETE NA PARTE 

INFERIOR DA CÂMARA, EQUIPADA COM BATERIA 

ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL COM VIDA ÚTIL MÍNIMA 

DE QUATRO ANOS QUE PERMITE AUTONOMIA MÍNIMA DE 

24 HORAS SEM ENERGIA CONVENCIONAL MANTENDO EM 

FUNCIONAMENTO TODAS AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, 

ELETRÔNICAS, SISTEMAS DE ALARMES E COMPRESSOR DE 

FRIO MANTENDO A TEMPERATURA ESTÁVEL E 

CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO DA 

CONSERVADORA. CHAVE GERAL DE ALIMENTAÇÃO: TIPO 

DISJUNTOR LIGA/ DESLIGA E FUSÍVEIS DE SEGURANÇA 

(SUPRESSOR DE SURTO); TODAS AS INFORMAÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM O MANUAL 

REGISTRADO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 

MESES. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO INCLUSO 

020 

DISCO DE PILATES EQUILÍBRIO INFLÁVEL - TAMANHO 

MÍNIMO DIÂMETRO DE 33CM E ALTURA DE 8CM. FEITO EM 

PVC. ANTIDERRAPANTE. PESO MÁXIMO SUPORTADO: 

150KG 

UNIDADE 4 109.9000 439,60 

021 

DIVÃ BAIXO TABLADO DE MADEIRA PARA FISIOTERAPIA 

NEUROLOGICA E REABILITAÇÃO. MATERIAL EM ESPUMA 

REVESTIDA COM COURVIN. SUPORTE ATÉ 200KGS. 

DIMENSÕES MÍNIMOS: (CXLXA)1,86X1,35X0,44M 

UNIDADE 2 2083.2333 4.166,47 

022 

ESCADA DE AGILIDADE CIRCUITO FUNCIONAL, 

QUANTIDADE MÍNIMA DE DEGRAUS: 7. MATERIAL 

CONFECCIONADO EM NYLON E EVA 

UNIDADE 2 89.9000 179,80 

023 

ESCADA EM L (DE CANTO) EM MADEIRA - 3 DEGRAUS C/ 

RAMPA E CORRIMÃO. COMPRIMENTOS MÍNIMOS: RAMPA: 

2,16 M, TOTAL DOS DEGRAUS: 1,36 M, ALTURA DOS 

CORRIMÃOS SUPERIORES: 1,30 M, ALTURA DOS 

CORRIMÃOS INFERIORES: 91,5 CM, ALTURA DOS DEGRAUS: 

14 CM 

UNIDADE 2 5874.6667 11.749,33 

024 

ESPALDAR DE MADEIRA - TAMANHOS MÍNIMOS: (CXLXA) 

48X93X238. DISTÂNCIA ENTRE PAREDE E ESPALDAR: 13,5 

CM. ESPESSURA DAS BARRAS: 3,2. SUPORTE ATÉ 140 KGS. 

QUANTIDADE DE BARRAS: MÍNIMO 11. 

UNIDADE 2 1533.2333 3.066,47 

025 

ESTABILIZADOR VERTICAL PARAPODIUM EM MADEIRA - 

MÁXIMO 110CM DE ALTURA. ESTRUTURA FEITA EM MDF, 

MESA COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE. CINTOS 

PARA PROTEÇÃO DE TRONCO E JOELHO. MESA AVD 

INCLUSA. 

UNIDADE 2 3599.3333 7.198,67 

026 
ESTEIRA NEUROFUNCIONAL PARA CLINICA 

REABILITAÇÃO - BIVOLT. CAPACIDADE DE CARGA DE ATÉ 

150 KG. VELOCIDADE INICIAL MÍNIMA DE 0,01 KM/H, COM 

UNIDADE 2 32665.6667 65.331,33 



 

 

VARIAÇÃO ATÉ 3 KM/H. CONSTRUÇÃO EM 

CONFORMIDADE COM A NORMA NR12, ASSEGURANDO 

PADRÕES DE SEGURANÇA E MANUTENÇÃO FACILITADA. 

BARRAS DE APOIO LATERAIS AJUSTÁVEIS, PERMITINDO 

ADAPTAÇÃO ÀS NECESSIDADES DE CADA PACIENTE. 

VISOR DIGITAL DE FÁCIL LEITURA E OPERAÇÃO. 

ESTRUTURA COM ABERTURA FRONTAL QUE AUMENTA A 

SEGURANÇA DURANTE O USO, ESPECIALMENTE EM 

PACIENTES COM DIFICULDADES DE EQUILÍBRIO. 

027 

JOGO MINI BASQUETE INFANTIL TABELA CESTA PORTA - 

TAMANHO DO ARO MÍNIMO: 17. ACESSÓRIOS INCLUSOS: 

REDE, BOLA, BOMBA E SUPORTE 

UNIDADE 2 129.2000 258,40 

028 
KIT 2 BLOCOS PARA PILATES. FEITO EM BORRACHA EVA. 

MEDIDAS APROXIMADAS: 21CM X 15CM X 7CM DE CADA. 
KIT 2 89.9000 179,80 

029 

KIT COM 6 BANCOS TERAPÊUTICOS. TAMANHOS MÍNIMOS:       

C X L X A 60 X 28 X 43 – MAIOR 55 X 28 X 36 50 X 28 X 29 45 X 

28 X 22 40 X 28 X 15 35 X 28 X 8 - MENOR. FEITO EM MDF E O 

REVESTIMENTO DE EM EVA 

KIT 2 1794.6667 3.589,33 

030 

KIT CONES DE PLÁSTICOS + BARRAS EM MDF PARA 

FISIOTERAPIA COM IDOSOS (DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO: 

5 BARRAS E 10 CONES: ALTURA DOS CONES ENTRE 20 A 

25CM). OS CONES DEVERÃO POSSUIR LOCAL PARA 

ENCAIXE DAS BARRAS. 

KIT 4 302.3333 1.209,33 

031 

MACA FIXA - PESO MÁXIMO SUPORTADO 450 KG. 

COMPRIMENTO X LARGURA (APROXIMADO 1.9 M X 80 CM). 

ALTURA REGULÁVEL. O COLCHÃO DEVERÁ SER FEITO DE 

COURINO E ESPUMA DE ALTA QUALIDADE. 

UNIDADE 2 1759.3333 3.518,67 

032 
MEIA BOLA BOSU PILATES COM BOMBA - DIÂMETRO 

MÍNIMO: 46CM. SUPORTE DE ATÉ 200KG 
UNIDADE 2 421.9000 843,80 

033 

MESA DE ESCRITÓRIO COM DUAS GAVETAS TAMPO: 

CONFECCIONADO EM MDP BP (15MM) (PARTÍCULAS DE 

MÉDIA DENSIDADE) FABRICADO ATRAVÉS DE 

PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS 

(UREIA FORMOL), REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR 

UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 

SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 

PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO MEDINDO 

15MM(E)X1518MM(L)X613MM(P) COM ACABAMENTO EM 

PERFIL ERGOSOFT 180°. RETAGUARDA: CONFECCIONADA 

EM (MDP BP) DE 15MM PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE 

COM RESINAS SINTÉTICAS REVESTIDAS EM AMBAS AS 

FACES COM PELÍCULAS DECORATIVAS BANHADAS EM 

SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 

PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO NAS MEDIDAS 

DE 15MM(E)X300MM(A)X310MM(L). ESTRUTURA: PÉ TIPO 

“H”, COMPOSTO NA BASE EM TUBO OBLONGO 29X58 MM 

EM CHAPA #20 (0,90MM), TRAVESSA SUPERIOR TIPO “U” 

13X18 MM EM CHAPA #16 (1,50MM), PARA FIXAÇÃO DO 

TAMPO, COLUNA CENTRAL EM FORMATO DE CANALETA 

EM U DUPLO EM CHAPA #18 (1,20MM), PARA ENCAIXE DE 

ALMOFADAS EM MDP BP 15 MM, PONTEIRAS OBLONGAS 

29X58 MM, COM SAPATAS NIVELADORAS, PARA CORRIGIR 

DESNÍVEL DE PISO. ACABAMENTO: PARTES EM AÇO COM 

TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO POR UM PROCESSO DE 

NANOTECNOLOGIA E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 

(TINTA HIBRIDA) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM 

SECAGEM DE ALTA TEMPERATURA EM ESTUFA A 240 °C. 

PROCESSO COM RIGOROSO CONTROLE DE QUALIDADE 

ANALISADO POR UM LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO 

INMETRO ATENDENDO AS NORMAS DA NBR 8094:1983 " 

MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO REVESTIDO A 

CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO A NÉVOA SALINA", ONDE É 

UNIDADE 10 1099.0000 10.990,00 



 

 

FEITO ENSAIO DE CORROSÃO ACELERADA COM NÉVOA 

SALINA POR 500H, DEVENDO O GRAU DE CORROSÃO 

DETERMINADO CONFORME A ISO 4628-3, NÃO DEVENDO 

SER MAIOR QUE RI 1, CONFORME ITEM 4.3.1 DA NORMA 

ABNT 13961:2010. 

PINTURA ELETROSTÁTICA CONTROLADA POR 

RECIPROCADOR, TORNANDO À APLICAÇÃO UNIFORME. 

DIMENSÕES ALTURA  LARGURA  PROFUNDIDADE 

 740 MM 1520 MM 615 MM 

 

O LICITANTE VENCEDOR DO CERTAME DEVERÁ 

APRESENTAR POR PARTE DO FABRICANTE OS 

DOCUMENTOS ABAIXO DIRECIONADOS A ESTE ÓRGÃO:  

LAUDO DE CONFORMIDADE ERGONÔMICA PARA COM A 

NR 17, POR PROFISSIONAL DE ERGONOMIA CERTIFICADO 

PELA ABERGO COM VALIDADE A VENCER, EM PAPEL 

TIMBRADO DO PROFISSIONAL QUE FAZ A ANÁLISE, EMITE 

E ASSINA O LAUDO, COM FOTO DO PRODUTO E SUA 

DESCRIÇÃO TÉCNICA EM DOCUMENTO DO FABRICANTE, 

MENÇÃO A NORMA NR-17, ANÁLISE E CONCLUSÃO, DATA 

E VALIDADE.  

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE PERANTE O IBAMA CÓDIGO 7-4 

(FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS DE MADEIRA E DE MOVEIS 

E 3-10 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE FERRO, AÇO E DE 

METAIS NÃO-FERROSOS COM OU SEM TRATAMENTO DE 

SUPERFÍCIE, INCLUSIVE GALVANOPLASTIA.  

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA CREA. 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE 

PROFISSIONAL CREA.  

LAUDO DE NEVOA SALINA NBR-8094/1983 500 HORAS  

LAUDO DE CÂMERA ÚMIDA NBR-8095/2015 500 HORAS  

LAUDO DE DIÓXIDO DE ENXOFRE NBR-8096/1983 500 

HORAS OU 21 CICLOS DE 24 HORAS. 

034 

MINI BICICLETA ERGOMÉTRICA PEDALINHO DE AÇO - 

PESO MÁXIMO SUPORTADO: 120KG. TAMANHO MÍNIMO: 

27CM DE ALTURA X 37CM DE LARGURA X 50CM DE 

COMPRIMENTO. 

UNIDADE 3 316.2667 948,80 

035 MINI BOLA 25CM. MATERIAL: PVC. ANTIEXPLOSÃO. UNIDADE 4 60.5667 242,27 

036 

MINI CAMA ELÁSTICA. MATERIAL DAS MOLAS: AÇO 

GALVANIZADO. MATERIAL DA ESTRUTURA: TUBO AÇO 

CARBONO. PESO MÁXIMO SUPORTADO: 150KG. TIPO DE 

AMORTECIMENTO: MOLAS. NÚMERO DE MOLAS: MÍNIMO 

30. PINTURA ELETROSTÁTICA 

UNIDADE 4 481.3333 1.925,33 

037 PAR DE HALTER - 0,5KG PAR 4 44.9000 179,60 

038 PAR DE HALTER - 0,75KG PAR 4 54.9000 219,60 

039 PAR DE HALTER - 1KG PAR 4 54.9000 219,60 

040 
PAR DE TORNOZELEIRAS DE 0,500KG - MATERIAL: NYLON 

REFORÇADO, FECHAMENTO EM VELCRO 
PAR 4 34.2333 136,93 



 

 

041 
PAR DE TORNOZELEIRAS DE 1KG- MATERIAL: NYLON 

REFORÇADO, FECHAMENTO EM VELCRO 
PAR 4 54.2333 216,93 

042 
PAR DE TORNOZELEIRAS DE 2KG- MATERIAL: NYLON 

REFORÇADO, FECHAMENTO EM VELCRO 
PAR 4 74.9000 299,60 

043 

PISCINA DE BOLINHAS INFANTIL - DIÂMETRO DE 1,0 A 

1,5M. MATERIAL LEVE E RESISTENTE, FÁCIL DE 

TRANSPORTAR E GUARDAR. PESO MÁXIMO SUPORTADO: 

200KG. TECIDO SINTÉTICO. DOBRÁVEL E PORTÁTIL 

UNIDADE 2 1403.0000 2.806,00 

044 

PLAYGROUND ESPUMADO 5 PEÇAS CIRCUITO INFANTIL - 

PESO MÁXIMO SUPORTADO 30 KG. ESPUMA DEVERÁ SER 

DE ALTA DENSIDADE. REVESTIMENTO EM NAPA 

IMPERMEÁVEL. PEÇAS INCLUSAS E MEDIDAS 

APROXIMADAS:                                                                                     - 

1 RAMPA – 50 X 70 X 50 CM - 1 ESCADA – 50 X 60 X 50 CM - 2 

BASES DE PONTE – 50 X 50 X 20 CM - 1 BARRA DE 

EQUILÍBRIO – 30 X 80 X 20 CM 

UNIDADE 2 3066.0000 6.132,00 

045 

ROLO DE ESPUMA 10X30. PRODUZIDO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIMENTO EM NAPA IMPERMEÁVEL. 

FECHAMENTO COM ZÍPER. DENSIDADE DE NO MÍNIMO 23.  

- COR PRETO OU AZUL 

UNIDADE 2 108.5667 217,13 

046 

ROLO DE ESPUMA 10X60. PRODUZIDO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIMENTO EM NAPA IMPERMEÁVEL. 

FECHAMENTO COM ZÍPER. DENSIDADE DE NO MÍNIMO 23.  

- COR PRETO OU AZUL 

UNIDADE 2 159.2333 318,47 

047 

ROLO DE ESPUMA 15X60. PRODUZIDO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIMENTO EM NAPA IMPERMEÁVEL. 

FECHAMENTO COM ZÍPER. DENSIDADE DE NO MÍNIMO 23.  

- COR PRETO OU AZUL 

UNIDADE 2 213.9000 427,80 

048 

ROLO DE ESPUMA 20X60. PRODUZIDO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIMENTO EM NAPA IMPERMEÁVEL. 

FECHAMENTO COM ZÍPER. DENSIDADE DE NO MÍNIMO 23.  

- COR PRETO OU AZUL 

UNIDADE 2 295.9000 591,80 

049 

ROLO DE ESPUMA 30X60. PRODUZIDO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, REVESTIMENTO EM NAPA IMPERMEÁVEL. 

FECHAMENTO COM ZÍPER. DENSIDADE DE NO MÍNIMO 23.  

- COR PRETO OU AZUL 

UNIDADE 2 382.2333 764,47 

050 

STEP FUNCIONAL ANTIDERRAPANTE. ALTURA MÍNIMA - 

ALTURA MÁXIMA 10 CM - 15 CM. PESO MÁXIMO 

SUPORTADO: 200 KG. MATERIAIS:BORRACHA EVA. 

COMPRIMENTO X LARGURA 28 CM X 68 CM 

UNIDADE 4 159.8667 639,47 

051 
SUPORTE EM AÇO PARA BOLA SUIÇA - TAMANHOS DE 

BOLAS SUPORTADO: 45CM 
UNIDADE 4 89.9000 359,60 

052 
SUPORTE EM AÇO PARA BOLA SUIÇA - TAMANHOS DE 

BOLAS SUPORTADO: 55CM 
UNIDADE 4 89.9000 359,60 

053 
SUPORTE EM AÇO PARA BOLA SUIÇA - TAMANHOS DE 

BOLAS SUPORTADO: 65CM 
UNIDADE 4 89.9000 359,60 

054 

TABOA DE EQUILÍBRIO EM MADEIRA MDF RETANGULAR 

REVESTIDA COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE - 

TAMANHO APROXIMADO: 50X30X10CM 

UNIDADE 3 119.9000 359,70 

055 

TATAMES EM E.V.A: TIPO: TATAME EM PLACAS 

INTERTRAVADAS DE E.V.A. (ETILENO-ACETATO DE VINIL) 

COM BORDAS DE ACABAMENTO. CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO: PLACAS DE TATAME INTERTRAVADAS E 

BORDAS DE ACABA-MENTO, CONFECCIONADAS EM E.V.A. 

UNIDADE 20 210.2333 4.204,67 



 

 

(100%), ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, 

SILICONIZADA, ANTIDER-RAPANTE E LAVÁVEL; 

DENSIDADE NO MÍNIMO ENTRE 150 E 180 GRAMAS POR 

CENTÍMETRO CÚBICO; CADA PEÇA DEVE SER FORNECIDA 

EM CONJUNTO COM UMA BORDA DE ACABAMENTO. OS 

ENCAIXES DEVEM PROPORCIONAR AJUNÇÃO PERFEITA 

DAS PEÇAS; AS ARESTAS DE BORDAS PLACAS DEVEM SER 

UNIFORMES, COM CORTE PRECISO A 90º EM RELAÇÃO AO 

PLANO DA SUPERFÍCIE, ISENTAS DE REBARBAS E FALHAS. 

DIMENSÕES APROXIMADAS: : TAMANHO DAS PLACAS: 

1000 MM X 1000 MM; ESPESSURA: 40 MM 

056 

TÚNEL REDONDO INFANTIL DE ENGATINHAR DOBRÁVEL - 

MATERIAL: NAPA OU LONA E ARAME MOLA. TAMANHO 

ATÉ: 2M X 55CM. COLORIDO 

UNIDADE 1 259.9000 259,90 

TOTAL ===> R$ 185.863,58 

 

3. DURAÇÃO DO CONTRATO  

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da assinatura do 

contrato.  

 

3.2. A empresa contratada deverá fornecer o produto de acordo com o pedido feito pelo 

Secretaria de Saúde. 

 

3.3. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021.  

 

3.4. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas;  

 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A aquisição dos equipamentos de fisioterapia tem como objetivo qualificar o 

atendimento às pessoas com deficiência, ampliando a capacidade de reabilitação e 

garantindo melhores condições de tratamento, conforto e acessibilidade aos usuários. 

 

4.2. A câmara fria para vacinas é indispensável para assegurar a manutenção da cadeia 

de frio e o armazenamento adequado dos imunobiológicos, conforme as normas do 

Programa Nacional de Imunizações (PNI) e orientações da ANVISA. 

 

4.3. Ressalta-se que a nova câmara fria substituirá a atualmente em uso, que não se 

encontra em boas condições de funcionamento, apresentando falhas no controle de 

temperatura e comprometendo a conservação adequada dos imunobiológicos. A 



 

 

substituição visa garantir a segurança, confiabilidade e eficiência na conservação das 

vacinas, prevenindo perdas e riscos sanitários. 

 

4.4. Essas aquisições são fundamentais para a melhoria da qualidade dos serviços 

prestados, redução de perdas de imunobiológicos e ampliação do acesso da população 

aos serviços especializados de fisioterapia e imunização. 

 

5. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

5.1. A estimativa da contratação foi feita com base nas propostas de três empresas 

distintas e processos homologados de outros municípios. 

 

5.2. O valor máximo aceitável será de R$ 185.863,58 (cento e oitenta e cinco mil, 

oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos).  

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 

específicos, consignados no Orçamento Geral do Município de 2025, em dotação 

específica informada: 4.4.90.52.00.2.05.02.10.301.0004.2.0047 - MANUTENÇÃO DO 

ATENDIMENTO BÁSICO 

 

7. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 

7.1. Em Bom Jardim de Minas ainda não foi implantado o Plano Anual de Contratações, 

de forma que neste momento não existe o alinhamento entre a presente contratação e o 

plano de contratações. 

 

8. DA FORMA DE EXECUÇÃO E ENTREGA: 

 

8.1. A entrega dos objetos deverá ocorrer IMPRORROGAVELMENTE até o dia 

22/12/2025, contados a partir do envio da respectiva Autorização de Fornecimento. 

Incumbe à contratada a obrigação de manter atualizado o endereço eletrônico indicado 

para o recebimento da referida autorização, sob pena de não se opor à contagem do 

prazo. 

 

8.2. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse 

Termo de Referência. 

 

8.3. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá 

disponibilizar os serviços da melhor forma a atender às necessidades do Município;  

 

8.4. A empresa vencedora responderá pelos danos causados diretamente à 

Administração ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo 

CONTRATANTE;  



 

 

 

8.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 
9.  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:  

 

9.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado, o fornecimento será 

fiscalizado pelo Município, através de servidor designado para tal função, a qualquer 

hora, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal n°. 14.133/21.  

 

9.2. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar os fornecimentos, no todo ou 

em parte, sempre que não atender ao estipulado no contrato. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1 São obrigações da Contratante:  

 

10.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo e forma estipulados no contrato 

mediante documento hábil de quitação.  

 

10.3. Solicitar o fornecimento em conformidade com suas necessidades durante o 

período de contrato;  

 

10.4. Emitir ato designando o responsável pela fiscalização da execução dos serviços. 

 

10.5. O Município deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos fornecimentos, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de 

Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

inclusive quanto às obrigações da CONTRATADA constantes deste Termo de 

Referência;  

 

10.6. Compete ainda ao Município:  

 

a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s), desde 

que não haja impedimento legal para o fato;  

 

b) Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento da Ata;  

 

c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento;  

 



 

 

e) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução contratual; 

 

f)  Todas as demais obrigações constantes neste Termo de Referência, que fará parte 

integrante da contratação; 

 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1. Fornecer os serviços solicitados conforme Ordem de Serviço, Termo de Referência 

e demais documentos emitidos pela Administração devidamente assinada por servidor 

competente para tal;  

 

11.2. Comunicar imediatamente e por escrito ao Município, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  

 

11.3. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto 

da presente Licitação;  

 

11.4. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;  

 

11.5. Considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no contrato; 

comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informações de 

contato. 

 

11.6. Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais 

e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre o fornecimento ou decorrentes de 

sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora. 

 

11.7. Realizar, com seus próprios recursos todos os fornecimentos relacionados com o 

objeto contratado, de acordo com as especificações estipuladas pelo Município. 

 

11.8. Prestar, dentro dos prazos, os fornecimentos contratados de acordo com as 

necessidades e determinações do CONTRATANTE, obedecendo a todas as exigências 

estabelecidas neste termo;  

 

11.9. Comunicar formalmente quaisquer alterações provenientes de caso fortuito ou de 

força maior, que gere fato impeditivo da execução do contrato.  

 

11.10. Fornecer mão-de-obra especializada arcando com a devida remuneração e demais 

encargos exigidos;  

 

11.11. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas aos fornecimentos, 

responsabilizando-se pela qualidade do mesmo, bem como pela segurança de seus 

empregados.  



 

 

 

11.12. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas e previdenciários de seus 

empregados na execução dos fornecimentos contratados.  

 

11.12.1. Responsabilizar-se por todos os atos, acontecimentos e acidentes com seus 

funcionários no período do fornecimento, excluindo o Contratante de qualquer 

responsabilidade cível, criminal e de qualquer espécie.  

 

11.13. O CONTRATADO responde, por danos causados à CONTRATANTE e ou a 

terceiros, comprovada a culpa ou dolo. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

 

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

 

14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição.  

 

14.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  

 

14.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência.  



 

 

 

14.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

 

14.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.  

 

14.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

15.  DO PAGAMENTO  

 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

 

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

 

15.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou.  

 

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

15.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original.  

 

15.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante.  

 



 

 

15.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

 

15.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação fiscal.  

 

15.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular 

com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante.  

 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

 

15.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

15.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 

da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 

 

16. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE  

 

16.1. O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 

contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  

 

16.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 2 (dois) dias úteis contados do 

recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá 

ou não ser aceito pela Administração.  

 

16.3. A Licitante que convocada para assinar o Contrato deixar de fazê-lo no prazo 

fixado dela será excluída. 

 

16.4. Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, o 

Município aplicará as penalidades cabíveis.  

 



 

 

16.5. O Contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim como a 

sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  

 

16.6. A rescisão do contrato poderá ser:  

 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

 

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO  

 

17.1. A entrega deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias corridos após assinatura do 

contrato. 

 

17.2. Os fornecimentos, objeto desta Licitação, deverão ser executados em perfeita 

condição de utilização e normas da ABNT; 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

 

18.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 

realizados na forma do art. 140, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 

observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento 

dos serviços do contrato:  

 

18.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico;  

 

18.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes 

condições:  

 

a) Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 

fornecimentos envolvidos na execução;  

 

b) Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos 

e modificações;  

 

c) A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 

executivas a serem satisfeitas pela Contratada.  

 



 

 

18.1.3. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

 

18.1.3.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) 

será(ão) lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021, em 30 (trinta) dias após o recebimento provisório, desde 

que satisfeitas as seguintes condições:  

 

a) Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 

verificadas em quaisquer elementos dos serviços;  

 

b) Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 

operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes 

à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 

fornecimentos;  

 

c) Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para com 

o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam sobre 

os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros.  

 

18.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato.  

 

18.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

18.4. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, 

os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

19. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  

 

19.1 A contratada obriga-se a executar os fornecimentos licitados em perfeita harmonia 

e concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão 

das requisições, com especial observância dos termos deste Instrumento Convocatório 

e Contrato/Nota de empenho. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

20.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada às penalidades seguintes:  

 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo 

prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), em 



 

 

função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos 

previstos no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O 

ato da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado.  

 

20.2. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, a Detentora/Contratada 

incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, 

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 

destacados em documento fiscal.  

 

20.3. Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida.  

 

20.3.2. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida 

de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato 

ou omissão que lhe tiver dado causa.  

 

20.3.3. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 

penais cabíveis.  

 

20.3.4. A Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o 

que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o 

recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 

remanescentes.  

 

20.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 

penalidades cabíveis.  

 

20.5. Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

20.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

20.6.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

20.6.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

20.6.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  



 

 

 

20.6.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

 

20.6.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

 

20.6.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

20.6.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

 

20.6.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a pregão eletrônico ou a execução do contrato; 

 

20.6.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

20.6.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

20.6.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do pregão, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

 

20.6.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

 

20.6.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

20.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

  

a) Advertência pela falta do subitem 19.6.1. deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 21.6.1 a 21.6.12; 

 

 c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 21.6.2 a 21.6.7 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 



 

 

casos dos subitens 21.6.8 a 22.6.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave;  

 

20.7.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

20.7.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

 

20.7.1.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

20.7.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

20.7.1.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

 

20.7.1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

20.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

 

20.9. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

20.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

 

20.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização.  

 

20.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

20.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021; 

 



 

 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso.  

 

21. ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 126 da Lei nº 

14.133/2021.  

 

21.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 126 da Lei nº 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

 

21.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

22. EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

22.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021.  

 

22.2. A extinção do contrato poderá ser:  

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III-determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

 

22.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  

 

22.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021 e neste Termo de Referência.  

 

22.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso:  

 

22.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

22.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

22.5.3. Indenizações e multas.  



 

 

 

23. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

24.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida 

de acordo com a Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

Bom Jardim de Minas/MG, 13 de outubro de 2025. 

 

 

 

Eliana Maria Nunes 

Secretária Municipal de Saúde 

 


